
INDICAÇÃO Nº 
43
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para o término das obras da creche situada na esquina da Rua Oito com a Rua do Meio, na favela México 70, município de SÃO VICENTE. 
JUSTIFICATIVA

A Favela México 70 vem sendo urbanizada pelo Governo do Estado.

Essa comunidade, bastante carente, necessita muito dessa ajuda do Estado a fim de obter uma melhoria da qualidade de vida. Assim medidas de saneamento básico, drenagem, pavimentação e construção de casas vêm sendo tomadas, mas o término da construção dessa creche iniciada em 2004 é fundamental.

Estima-se que mais de 300 crianças seriam beneficiadas com o término dessa obra.

Ora, o atendimento de 300 crianças justifica esse investimento do Estado, indiscutivelmente. 

Essa comunidade merece carinho e atenção do Governo do Estado, coisa que pode ser feita através do término das obras na creche, que atenderá mais de 300 crianças, na Favela México 70, esquina da Rua Oito com Rua do Meio. 

Assim, mostra-se de suma importância a finalização dessa obra. 

Bairro México 70 merece esse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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